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Súmula: Nomeia Comissão de avaliação e acompanhamento
organizacional dos Bens Móveis e imóveis da Câmara
Municipal.

Paulo Sobrinho Castanõn dos Santos Presidente da Câmara Municipal de
Vereadores de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições.

RESOLVE:

Artigo 1"- Nomear e designar Comissão de avaliação e acompanhamento
organizacional dos Bens Móveis e Imóveis da Câmara Municipal.

Artigo 2°- A Comissão terá três (03) membros, constituída entre os funcionários
desimpedidos, sem qualquer impugnação, ficando na seguinte forma:

r - Glei Antonio Dourado;

T - João José de Arruda Campos;

3° - Alexandro Modesto da Silva.

Artigo 3" - A comissão terá que apresentar relatório conclusivo a esta Câmara
Municipal até o dia 31 de dezembro de 2010.

Artigo 4°- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no mural da
Câmara Municipal, com efeito retroativo a 1 de junho de 2010.

Artigo 5° - Fica revogada a Portaria 007 de 22 de fevereiro de

REGISTRA-SE;

PUBLICA-SE;

CUMPRA-SE.

Primavera do Leste, 05 de agosto de 2010.

2010.

Paulo Sobrinno Castanõn dos Santos
Presidente

Tel. (66) 3498-3590 / 3498-1734

® ü
a o

vi X

C ̂

<I>

(3

S O
O LL

? 6
"D

KÍ!
O- <

2 o
o "O

® ID Ê

_ O

3  '
i. i

2 P

E u

Av. Primavera, 300 - Bairro Primavera li - CEP 78850-000 - Primavera do Leste - MT - www.camarapva.mt.gov.br


